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Certificamos que a matéria de código 20240910104708, intitulada LEI MUNICIPAL Nº 655/2024 - DISPÕE
SOBRE: AUTORIZA A ALIENAÇÃO NA MODALIDADE LEILÃO, BENS MÓVEIS INSERVIVEIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. - 10 DE SETEMBRO DE 2024., foi publicada no Mural Eletrônico e Diário Oficial do Município
de Baraúna/PB.
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Edição nº 01075, 11/09/2024 (ORDINÁRIA)
Setor: GABINETE DO PREFEITO
Publicada e autorizada por ANA CLEIDE LUCIANO DA SILVA.
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